
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 0007, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 5.959/2017, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO AO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE BOTUCATU REMUNERADO PELO FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO.





Trata-se de Projeto de Lei de autoria do senhor Prefeito Municipal que tem por objetivo alterar dispositivos da Lei nº 5.959/2017, que dispõe sobre a concessão de abono ao Magistério Público Municipal de Botucatu remunerado pelo FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização do Magistério.





Consta da exposição de motivos do secretário da pasta, corroborada pela justificativa encaminhada pelo chefe do Executivo, em breve síntese, que a alteração visa adequar os dias de efetivo exercício que compõem o anexo único, de modo a viabilizar o adequado pagamento do abono aos servidores, em proporcionalidade com os dias de efetivo exercício que possuam no período considerado.

Conforme estabelece o inciso I do artigo 30 da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.

O abono a ser concedido tem fundamento na Lei Municipal nº 5.335/2011, a qual disciplina a matéria.
O Projeto de Lei é de competência privativa do Prefeito, conforme estabelece o artigo 168, VII do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu, uma vez que trata de valores a serem pagos a servidores municipais da administração direta. 
Por se tratar de matéria referente à remuneração de servidores, considerar-se-á aprovada por maioria absoluta dos votos, ou seja, mais da metade dos membros da Câmara Municipal, nos termos dos artigos 40, II, “d” combinado com 39, §2º do Regimento Interno.
Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Educação.

Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.
Esse é o parecer, salvo melhor juízo.

Botucatu, 08 de fevereiro de 2018.
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